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	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA

	APELANTE
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	FABIO GEORGE CRUZ DA NOBREGA

	APELADO
	:
	UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - UFG

	PROCURADOR
	:
	ADRIANA MAIA VENTURINI

	EMBARGANTE
	:
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RESERVA DE VAGAS (COTAS) PARA ESTUDANTES EGRESSOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO - OMISSÃO INEXISTENTE – EMBARGOS NÃO PROVIDOS.

1. Inexistindo no v. acórdão embargado qualquer ponto omisso sobre que se deva pronunciar esta Colenda Turma, mas tão-somente o intuito de infringência do julgado, rejeitam-se os embargos de declaração.

2. O Judiciário deve garantir um patamar mínimo de acesso ao ensino superior público para alunos que cursaram todo o ensino fundamental e médio na rede pública de ensino. Definir essa plataforma mínima é tarefa das mais complexas. Já se vê entre as universidades diversas experiências no sentido de ações afirmativas a concretizar a igualdade de condições de acesso a cursos universitários. Como exemplo, lembro da Resolução CONSEPE/UFBA n. 01, de 2004, que estabeleceu reserva de 45% das vagas dos cursos ofertadas a, dentre outros, alunos egressos do ensino médio público, descendentes de índios ou quilombolas. Entende-se que o Judiciário deva fixar esse mínimo em 10% das vagas, ficando uma reserva maior a critério e dentro da autonomia de cada Instituição de Ensino Superior.

3. Embargos de declaração não se prestam a analisar o acerto ou desacerto do julgado a ser questionado em via recursal própria.

4. O prequestionamento deve pautar-se ao disposto no art. 535, I e II, do CPC; ausente a omissão alegada, não é devida a declaração vindicada.

5. Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento aos embargos.

6ª Turma do TRF da 1ª Região – 22/02/2013.

Juiz Federal MARCELO DOLZANI DA COSTA, Relator Convocado
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